PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS

Praça Vovó Mariquinha, 100
453533070001/04	
Exercício:	2025


Lei Nº 5.229, DE 10 DE JULHO DE 2025 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências








Suplementação ( + )	100.000,00


Promulga:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações:


ia de



Anulação

01	05	01	Fundo Municipal de Saúde


286	10.301.0158.2029.0000 3.3.90.32.00
01
310 000

Saúde para todos
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU
TESOURO SAÚDE–GERAL

100.000,00
F.R.:	0      01	00



Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:


01      05      01	Fundo Municipal de Saúde


310	10.301.0158.2029.0028 3.1.90.04.00
01
310 000


Saúde para todos
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TESOURO SAÚDE–GERAL


-100.000,00
F.R. Grupo:	0      01     00





Anulação ( - )	-100.000,00


Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.











JULIO FERREIRA DO CARMO Prefeito Municipal
